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5.2.1. O quantitativo, por órgão ou entidade, não poderá exceder a 100% 
(cem por cento) do quantitativo do item registrado na Ata de Registro de 
Preços;  

5.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto a CMM, para que esta indique os 
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecidas a ordem de classificação.  

5.4. Caberá à FORNECEDORA beneficiária da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 
do fornecimento, sem prejuízos dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas 
com a CMM. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS  

6.1. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar a entrega do 
material, no todo ou em parte, sempre que não atender ao estipulado 
neste Termo de Referência ou padrões técnicos de qualidade exigíveis.  

6.2. No interesse do CONTRATANTE, o objeto da contratação poderá 
sofrer acréscimos ou supressões, nos termos do art. 65 da Lei nº 
8.666/1993 e alterações posteriores, com a apresentação das devidas 
justificativas.  

6.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido em lei, exceto as supressões resultantes de acordo entre as 
partes.  

6.4. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da FORNECEDORA 
com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova 
pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original e sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, 
para que não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa do CONTRATANTE à continuidade do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO  

7.1. O foro para dirimir questões decorrentes da presente Ata de Registro 
de Preços é da cidade de Manaus/AM, com expressa renúncia da 
FORNECEDORA a qualquer outro que tenha ou venha a ter, por mais 
privilegiado que seja. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO – A publicação desta Ata de 
Registro de Preços, no Diário Oficial do Legislativo Municipal, será 
providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data. De tudo, para constar, foi lavrada a presente Ata de Registro de 
Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo, para que produza seus legítimos e legais efeitos. 

 

Manaus, 16 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO 007/2023-CMM 

 
Contratação De Empresa Especializada Para Prestação De Serviço De 
Fornecimento De 04 (Quatro) Links De 1gbps Full De Acesso Dedicado À 
Internet, conforme condições, descrições contidas no Termo de 
Referência, para uso institucional da Câmara Municipal de Manaus - 
CMM. 

FUNDAMENTAÇÃO: Adesão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 
003/2023 - AADC, oriundo do PREGÃO Presencial N.º 044/2022 – 
AADC, conforme o Processo Administrativo 
2023.10000.10718.0.0000467. 

PRAZO: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses a partir do dia 
28/04/2023 a 27/04/2024. 

VALOR: valor global estimado de R$ 1.903.200,00 (Um milhão, 
novecentos e três mil e duzentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Contrato 
correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: A despesa correrá 
por conta dos recursos destinados ao exercício de 2023, sob a 
nomenclatura, Programa de Trabalho: 1122012221810000 – Manutenção 
da Unidade Administrativa - Natureza da Despesa 33903900 – Outros 
serviços de terceiros pessoa; Fonte de Recursos 15000000 – Recursos 
não Vinculados de Impostos. 

SIGNATÁRIOS:  CAIO ANDRE PINHEIRO DE OLIVEIRA, pela Câmara 
Municipal de Manaus e   JAIME AURELIO SILVA DE FREITAS, pela 
empresa NORTE BRASIL NETWORK TELECOMUNICAÇÃO LTDA 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Manaus, 28 de abril de 2023. 
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